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PAREEER IURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATiVO.
PROCESSO LICITATÓRIO N. 007/2025.
DISPENSA DE UCITAÇÃO N'005/2025,
EÂMARA MUNIEIPAL DE VEREADoRES
DE CACHOEIRINHA. OPTNATIVO PELA

APROVAÇÃO DA FASE INTERNA E FASÉ

EXTERNA.

RELATÓRIO

Submeteu+e ao oivo dessa aEseacoria a análiae dos aapectoa jurídicoe relativos à

abertura da DISPENSA DE LICITAÇÀO N' 005/2025 attJo o\eto é a "O ptesente CoÍrtrato tem
por objeto contrataçâo de empresa especializada para locação e licença de software de

gerenciamento de votaçâo elehónica, servidor de segurança com painel eleEônico, para o
exercÍcio flnanceiro de 2025, de acorrlo com as condiçÕes e especificaçôcs comtantec no 'Iermo

de Referência."

É o que se faz necessário, relatar passamos a análise.

TUNDAMENTAçÃO

r - DA ANÁLISE DA FASE INTERNA

Registre-se, de pórtico, que o pres€nte parecer tem poÍ objeto analisar a fase

preparatória da licitação, visando verificar os aspectos jurÍdicos da minuta elaborada, em

conformidade como que preceitua o arL75,II, da l-ei 14.133 / 21,.

Preambularmente, é importante destacar que a pres€nte dispensa de licitação será

nos termos da Lei n" 14.133 / 21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei n" 74.733 / 2021,

Rus Âlêxrhdr. Protâslo,64. CBchoclrlnhâ/PE I Têl.r (81) 3742.f 199 | 5.mâll: cmvcâchoclrlnhá-pe@hotftáll.com I CNPIr 11.4r0.523/0001-18

ffi



cÂuenn MuNrcrpAr DE cAcHoErRrNHA - pE
Casü Vt,reaclor Cícero Cilrtrd
"llm novo govemo,l/rna nouo àistrirür, lltn« noya cdtnoru"

poeaul amparo, rcspecdvamcntc, cm B€u arttgo 53, §10, lne{so I e II c/c o arHgo 72, lrrdao III,
que asslm dlspôem:

" AtL 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

pere ê 6rgã0 de amessorament§ iulídi€€ de Admiai§Eeçãe, que

reelirará eontrôle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da conhatação.

§1" - Na elaboraçâo do parecer juÍdico, o órgâo de asscssoramento
jurídico da A dmirdstração deverá:

I - apreciar o prcresso licitatório conforrne critérios objetivos prévios
de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestaçao em linguagem simp-les e eompreensÍvel

€ de formâ elara e o§Slva, com açrreelaçào de todor oâ elemento§
indispenúveis à contratâção e com expoeição dos pressupostos de

fats c dc direito lpvaders cm eonsiderasAo ne ef,ális€ juídi€e,"

" Att,7ll,O preeesso de cêntÍâteçAe direh, que eompre€nd€ ês eeso§

de inexigibilidade e de di"peosa de lÍcitaçâo, deverá ser instruldo
com os seguintes documentosr

III - parecer jurídico e parecere!, técnicos, se Íor o caso, que

demonstrem o atmdimento dos requisitos exigidoí.

Nessc scntido, a prcscnte análiee êm a finalidadc de verificar a eonformidarle do
proeecllmento, eom ao diepodçôes fixadas na nova Lei de lielunçôeE, em especlal no quc tange

a posslbllidade legal de eontrâtqâo dlreta dos rêrvkos, endo poí fundarneno o artigo 75,

inciso II, daLeín" 14J33/2021.

Cumpre eeclarecer quc a prc6entc maniÍestaçAo límitar{e-á à dúvida estritaÍncnte

iuldica " in ahstrato" , ora proposta e, aos aspectos juídicos da mat&ia, abstendo-se quanto aos

aspectos técnicos, adminÍstrativos, econômico-financeiros e quânto a outras questões nâo

ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

A norma citada acima é fundamental para asseguraÍ a correta aplicaçâo do princÍpio
da legalidade, para que os atos adminisüativos nào contenham estipulações que contravenham

à lei, posto que, o preceito da legaüdade é, singularmente, retevante nos atos administrativos.
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Assim, Íaz-se necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princÍpio de direitO o que é severamente tão grave como ÍaÍEgredir urrur norna,

Por eEEe motlvo, a eonsdhdçâo Federal err Eeu ardga 37 eatabelcce qu€, a

Administraçâo Púbüca observará os Princípíos da Legalidade, lmpessoúdade Moralidade,
Publisidade e Eficiheia,

Já no que tange à inaÍastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo
Íetro mencionado assevera que, ressalvadoe os câlros erpccificados na legislação, a6 obrao
serviços, compraE e alienaçõec serào contÍatados medlante proccrôo de llcitaçâo pública que

v assegure igualdade de condiçôes a todos os corEoÍrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigâções de pagamento, mâÍlddas as condiçÕec efedvas da propoetô, nos termos da lei, o
qud somente permldrá ae exigências de quaüficação técnica e cconômicâ, lndlspenúveis à

garantia do cumprimenb das obrigações.

eonforne iustlficadva apr$êntadâ no documênto de formallzaçâo de rlemanda -

DID "Conbatação de empresa especializada para locação e licer4a de software de

gercnelârento de voaçào eleüônka, servldsr de aegurança €§m pâln€l eletsônlco, para o
exercÍcio financeiro de 2025,"

Devidarnente lnetruÍdo, ô proccrso fura remeddo â crta AFs€sÊorlâ ,uÍídka, pârâ

eni§sào do pareeer eeef€e de legdidadc ilo piocedimento, objetivando e €0nEekçãs direte
pâra a prcEtâção dog §crviço§ ora aolieitados.

r. ,. ., , r , ,. 1 r'L r ii I r Lr,, I

Nesta perspectiva, como previsto na norÍru superior, a realização do certame é a

rcgrâ, côntudo, a prôpt{a lei de licttaçôeo pÍevê Eituaçôc8 em quc ê mab vântaioEo Parâ a

ArlnrJntstraçào, a íormdlzaçãô da contrâtaçao dirctâ, ou §a, Bcm quc haJa a necessidade do

procedimento licitatório, AeóÍm, conÍorme previeâô do Artigo 7$ incieo II, daLeí14.133/2Ú7
(Nova tel de tlcltaç6er) há a poseibilidarle de reaüzar dlspensa dê ltcttãçô€Ê pâra eonEâteçeo

que cnvslva vâlorêr lfferlÕr€s â RS 50,000,00 (elnquenta dl rede), no €âto dê outros Eerylços

ê eonxpraBr

Art, 75, É dtspensável a lieitaçào:
(,,,)

II . para eontrehçao qu€ ffivolva yálor€â infuriofes e RS 50.000,00

(einquenta mil rcais), no ceco dÊ su8ês serviços ê eompresi
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Com a atualizaçâo de valores dada através do Decreto n' 72.343 de 2024, tal
montante corresponde a partir de 1' de janeiro de 2025 ao eqúvalente a R$ 62.72559 (eeesenta

e dols mil eetecentos ê vlnte e clnco tealo e clnquenta e nove centavos).

Com fundanrento nâ normâ menc-ionâda, os crltérios se aplicam no caso em tela,

tendo em vista que o valor esdmado dos gerviços a sêrcm contrâtados ê de R$ 40.500,00

(quareata mü e quinhentoo reais), segundo Cotação de Preços, que teve corno fonte de preços:

contratos similares de ouüos órgâos da administsaçâo pública, com no mÍnimo 3 (três)

fornecedores, medianê solicitaçâo formal de cotaçâo, nos termos do §10, inc. ÍV, do art. 23 da

l-et14.733/21.
Contudo Reomenda-se, os prazos previstos da Lei 14.133/ 2021,

Nesoa vereda, c Ê€guindo a Íeeomcndâçào conüda na nova lei tle licitaçôeo. ntl
centido de que os pâÍeecreo Jurldicoo devam s€r redig{dos ern llnguagem sirnples e

compreensível e de íorma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

lndlepeneávela à eonhataçâo e eom expoalçào dor prcssupoÊtoÊ de fato e de dlrelüo levadoa

em eonglderaçâo na anállae Jurídlea, entendo ser pÜfeltâ$€nte poasível a eonüataçâo dlrcta
doo oerviçoo, atsâvéc dc üopenaa de lidt4ão, eom fundâmento nâ Nova 1cl de tlettaçõeo,

desde que obscrvêdoe os rcqtdslbs flxarlos no crdgo 7e dâ L€l aô U.793/21, s€nâo veFÍÍro§l

Art, 72, O processo de contratação direta, que compreende os câsos

de inedgibtlldade e de dlspcnsâ dê ltdtâçâo, deverá aer &tcFuído

eom os acgulntes da€umc-t'ttog:

I . doeunents de formdlzaçâo de tlemanda e, Êe for o €aro, cctudo
téedeo prelldnar, análloc de dseea, termo de rcferênela, projeto

básies eu pr€ieB ex€€utivei
II . ecdmâüva de deepeaa que deverá aer ealedada na forma
estâbeleelda no art.25 doota Lei;

III - parecer juídico e pareceres técnicos, se for o c,lso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstraçâo da compatibilidade da previcão de recursos

orçar:rentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovaçâo de que o contsâtâdo preenche os requisitos de

hebilitaçào e quallficação núnlma neceeeáriai

VI - razào da escolha do contsatado;
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VII - juetiftcativâ dc prcço,

WII - autorização da autoridade competente.

Observa.se que há nos autos do procedimento administrativo; documento de
formalização de demanda, justificativa para ausência do estudo técnico preliminar e análise de

riscos, teamo de referência, declaração de compaübiüdade da preúsão orçamentária
devidanren& asoinadoa pelas autoridad$ competentes,

Desüaca-§e, ainda, que nos autos constam 06 docutn€ntoo de formalização de

demanda c tcrmo de ref€rêncla, contcndo oa elêmentoc neceEsár{oc e clúlclentec, com nlvel de
precisâo adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Nota:ce, einde, qu€ o velor a s€f cênFeEdo cstá denfio do limiE previstâ na Nove
Lei, e a realizaçâo de prrecdimen§ licitetóris espccífiee sncrarie einde meis s§ €ofics públieor,
haJa vlota que demandaria a udüzaçào de peaooao, tempo c matcrial pêra sua €onelusão.

Nessa linha de inteleccào, estando confiqurada a reqularidade d. ,r"C5;|igEf,tg

Nessa linha de intelecçâo' estando configurada a regularidade do pro(

adotado, com esteio na legislaçâo vigente, essa as.""õd" opi* frU aprovaçao da fase intema.

2= DA ANÁII§E DA FA§E EXTERNA

Quanto a essa fase, destaca-se, inicialmenfs, que o Aviso de Dispensa Íoi pubücado

no dia 01/04/2025, tendo como data limite para apresentação de proposta e documentação o

dia03/04/2025,

Logo, é possível constatar que foi respeitado o previsto no artigo 75, §3", da Nova
Lei, pois segundo o dispositivo legal as contratações diretas pelo valor serão prefererrcialmente

precedidas de divulgação de aviso em sÍtio

eletsônico ofioal, pelo prazo mÍninro de 3 (tsês) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a maniÍestâÇâo de interesm da Adminiotraçâo obter propostas de eventuai§

interessados, devendo ser seleeionada a píoposê mâis vantàjosa,
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Por neu turno, no quc tânge aoc lntcr€Bsadoa cadeÊfradoÊ no referldo eertam€r,

verlflea-se que apenâs umâ emprcsâ mânlfestou lntcre§ge, encamlnhândo propostâ, Referida

conclusilo advêm dâ ânállBc do Procescô, no qud congta as lnfurmâçClca apcnâÊ da cmprcaâ GL
wEB SETEMAS, CNP' No 56.393.459/0001-57.

Nesse viés, considerândo que a única empresa intetessada cumpriu com os

requisitoc dispostos no Aviso de Dispensa e foi considerada habiliada, Íazâo pela qual nâo se

visualiza óbice para o prosseguimento com a contÍatação em curso.

CONCLUgÀO

Antc o cxposto eetando conflgurada a regularidade do procedimento adotado, com

esteio nalegislação vigeate,OPINO PELA APROVAçÃO DA FASE INTERNA E EXTERNÀ

DO CERTAME, pelor Erotivos invocados ao longo deste pronúrciaÍnento.

É,5,U.t., o Parecer, que submeto à anális€ superioÍ,

tina/PE, M de abrü de 2025.

/.-/ a
IUS LEAL VALENÇA OAB/PE 40.769USVINIC
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